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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 111/2024

Dispõe sobre Designação de Secretária de Unidade Municipal de Educação Básica “Centro

Municipal de Educação Infantil Elisabete Pereira da Silva”, e dá outras providências...

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso II do art. 93 da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Municipal nº 541/2014;

Considerando a criação de nova Unidade de Ensino da Educação Básica municipal através

da Lei Municipal nº 851/2024 de 01 de Abril de 2024, e

Considerando a necessidade de designação de servidor para função de Secretária de

Unidade Escolar, conforme solicitado por meio do Memorando SEMED nº 68/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora pública municipal, Sra. MICHELLY MARIA JUSTINO DE

SOUZA, portadora do CPF. 052.xxx.081-xx, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de

Atendente Infantil, matrícula n° 1702-1, para função de Secretária Escolar da Unidade

Municipal de Educação Básica - “Centro Municipal de Educação Infantil Profª. Elisabete

Pereira da Silva”, localizado no Bairro Vila Nova, neste Município de Dois Irmãos do Buriti-

MS.

Art. 2º - Fica assegurado à servidora acima designada, o adicional de vantagem pecuniária

relativa ao exercício da função de Secretária de Unidade Escolar, conforme disposições

contidas no artigo 111 da Lei Municipal nº 541/2014.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

legais a partir de 01/4/2024.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 26 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS
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